
EMENDA Nº 1 – CDR 

Dê-se à ementa do PLS nº 541, de 2011, a seguinte redação: 

“Altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, 

que regulamenta os arts. 182 e 183 da 

Constituição Federal, estabelece diretrizes gerais 

da política urbana e dá outras providências, e a 

Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que 

estabelece normas gerais e critérios básicos para 

a promoção da acessibilidade das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida, e dá outras providências, para dispor 

sobre a acessibilidade nos passeios públicos.” 

Sala da Comissão, em 3 de julho de 2013 

, Presidente 

Senadora Lúcia Vânia, Relatora 

 


